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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS 

PREFEITURA MUNICIPAL MONTANHAS 
DECRETO N.º 003/2017

 
DECRETO N.º 003/2017
 

Decreta ponto facultativo à nível da Administração
Municipal e dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTANHAS/RN, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º. Fica decretado Ponto Facultativo nos dias 27 de Fevereiro
(segunda-feira) e 01 de Março de 2017 (quarta-feira) para os
órgãos municipais, em razão do período carnavalesco, com exceção
das atividades ou serviços considerados essenciais na área de saúde
pública.
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.
 
Montanhas/RN, em 24 de Fevereiro de 2017.
 
MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA
Prefeito Municipal
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